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DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 
 
 
 
DATA DA SESSÃO – 22-11-2022 
 
 

Pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e 
Relator, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes, a E. Câmara decidiu emitir 
parecer favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Cubatão, 
relativas ao exercício de 2020, excetuados os atos pendentes de julgamento por 
este E. Tribunal. 

Determinou, outrossim, seja a Prefeitura Municipal cientificada, via 
sistema eletrônico, acerca das recomendações discriminadas no voto do Relator, 
juntado aos autos. 

Determinou, por fim, a expedição de ofício ao Comando do Corpo de 
Bombeiros informando-lhe sobre a inexistência de AVCB nos estabelecimentos 
públicos, inclusive nos que atendem à Educação e à Saúde. 
 
 
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS RAFAEL NEUBERN 
DEMARCHI COSTA 
 
PREFEITURA MUNICIPAL: CUBATÃO 
EXERCÍCIO: 2020 
 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Relator para: 

 redação e publicação do parecer. 

 oficiar à origem e ao Comando do Corpo de Bombeiros, nos termos do 
voto do Relator.  

 À Fiscalização competente para: 

 os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, 
acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal. 

 
 
 

SDG-1, em 24 de novembro de 2022 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

 
SDG-1/ ESBP /lm/ra/ms 
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SEGUNDA CÂMARA        –        SESSÃO DE 22/11/2022        –         ITEM 66 
 
TC-003310.989.20-7 
Prefeitura Municipal: Cubatão. 
Exercício: 2020. 
Prefeito: Ademário da Silva Oliveira. 
Advogados: Mauricio Cramer Esteves (OAB/SP nº 142.288), Nara Nidia 
Viguetti Yonamine (OAB/SP nº 147.880), Rogério Molina de Oliveira (OAB/SP 
nº 156.107), Vera Denise Santana Azanha do Nascimento (OAB/SP nº 
156.964), Marcelo Leme de Magalhães (OAB/SP nº 200.867), Wallan Pereira e 
Silva (OAB/SP nº 318.869), Gilberto do Nascimento e Silva (OAB/SP nº 
341.673), João Fernando Lopes de Carvalho (OAB/SP nº 93.989), Alberto Luís 
Mendonça Rollo (OAB/SP nº 114.295), Maria do Carmo Alvares de Almeida 
Mello Pasqualucci (OAB/SP nº 138.981), Arthur Luís Mendonca Rollo (OAB/SP 
nº 153.769) e outros. 
Procurador de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. 
Fiscalizada por: UR-20. 
Fiscalização atual: UR-20. 
 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. FUNDEB. 
APLICAÇÃO INSUFICIENTE. VALOR MÓDICO. COMUNICADO 
SDG Nº 07/09. ATRASO NO RECOLHIMENTO DE ENCARGOS 
SOCIAIS. MULTAS E JUROS. DESACERTOS NA 
CONTABILIZAÇÃO DAS DÍVIDAS JUDICIAIS. PENDÊNCIAS NAS 
CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS. ADVERTÊNCIAS. PARECER 
FAVORÁVEL. 

 
RELATÓRIO 
 

Cuidam os autos do exame das contas da Prefeitura Municipal 

de Cubatão, relativas ao exercício de 2020. 

A Unidade Regional de Santos (DF-5.2), responsável pelo exame 

in loco, elaborou o Relatório constante do evento 54.101 apontando o que 

segue: 

CONTROLE INTERNO – falta de ocupação dos 5 cargos de Analista de 

Controle Interno previstos no art. 13, parágrafo único, da Lei Municipal nº 

4.012/19.  

OUVIDORIA – ausência de Carta de Serviço ao Usuário, bem como de 

instituição e regulamentação do Conselho de Usuários, nos termos dos artigos 

7°, §§ 2º e 3º e 18 a 21 da Lei Federal nº 13.460/17. 
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PLANEJAMENTO – falta de realização de audiências públicas para elaboração 

das peças orçamentárias no exercício, contrariando o art. 48, § 1º, I, da Lei 

Federal n° 101/00; indisponibilidade de coleta de sugestões pela internet, 

prejudicando a participação popular no debate do orçamento; e ausência de 

levantamentos sobre os problemas, necessidades e deficiências do Município 

para subsidiar o planejamento. 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – abertura de créditos adicionais e realização 

de transferências, remanejamentos e/ou transposições no total de R$ 

276.581.176,04, equivalente a 21,08% da despesa inicialmente fixada; 

classificação incorreta das movimentações orçamentária no Sistema 

Informatizado da Prefeitura; e baixo percentual de investimentos (2,31% das 

despesas liquidadas e Restos a Pagar Não Processados liquidados).  

RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL – 

diferença de R$ 9.137.853,99 entre o resultado registrado no Balanço 

Patrimonial e aquele apurado pelo Sistema Audesp; e ressalvas em relação 

aos resultados apresentados tendo em vista a constatação de inconsistências 

contábeis relativas: aos precatórios; aos depósitos judiciais e administrativos; 

às conciliações bancárias; aos bens patrimoniais; e à dívida ativa, ofendendo 

aos Princípios da Transparência e da Evidenciação Contábil. 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO – ausência de acordo de parcelamento da dívida 

de R$ 3.031.402,91 junto à Companhia de Saneamento Básico do Estado de 

São Paulo - SABESP. 

PRECATÓRIOS – falta de registros das movimentações referentes aos 

precatórios nas contas contábeis, mantendo inalterados os saldos iniciais, a 

despeito das inscrições e dos depósitos efetuados no exercício; divergências 

entre o saldo final de precatórios apurado no Setor (R$ 396.427.174,08), o 

registrado pela DEPRE (R$ 325.295.944,18) e o contabilizado no Balanço 

Patrimonial (R$ 528.478.063,88); diferenças entre os valores registrados nas 

contas contábeis relativas às contas bancárias junto aos Tribunais e aqueles 

constantes do extrato fornecido pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo - TJ-SP; e desacertos nos valores da Receita Corrente Líquida 
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considerados para cálculo dos depósitos a serem efetuados ao Regime 

Especial de Pagamento de Precatórios.  

ENCARGOS – ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária; 

pagamentos de multas e juros por atrasos nos recolhimentos ao PASEP (R$ 

544,09) e ao INSS (R$ 956.263,30), bem como na entrega de Declaração de 

Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (R$ 532,04); e contabilização 

incorreta das despesas com multas e juros.  

PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS – pagamentos dos 

valores nominais, sem inclusão de juros e correção monetária, das 

contribuições para Assistência Médica e Hospitalar - AMHO não recolhidas nos 

meses de janeiro a novembro de 2016 e das parcelas relativas aos 

empréstimos efetuados junto à Caixa de Previdência dos Servidores Municipais 

de Cubatão nos exercícios de 1996 e 1997. 

RECURSOS HUMANOS – divergências entre os dados do quadro de pessoal 

apurados na Origem e aqueles encaminhados ao Sistema Audesp; e 

nomeação de servidores para cargos em comissão sem atribuições de direção, 

chefia e assessoramento, bem como sem exigência de formação em nível 

superior para seu preenchimento.   

VÍNCULO IRREGULAR DE SERVIDORES AO REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL – existência de 309 servidores públicos não estáveis e 

136 servidores estáveis abrangidos pelo art. 19 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADTC indevidamente vinculados ao RPPS; e 

estabilização dos referidos servidores junto aos quadros complementar e 

suplementar, com consequente vinculação ao RPPS por força do art. 2º da Lei 

Municipal nº 1.898/90, dispositivo este declarado inconstitucional pelo E. TJ-SP 

no bojo da ADI nº 0052805-71.2016.8.26.0000.  

DECLARAÇÃO DE BENS – falta de entrega da Declaração Anual de Bens e 

Valores por 16 servidores, contrariando os dispositivos estabelecidos na Lei 

Federal nº 8.429/92 e no Decreto Municipal nº 10.342/15. 
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DESVIO DE FUNÇÃO – existência de servidores lotados em áreas 

incompatíveis com seus cargos de origem, evidenciando desvio de função. 

ACÚMULAÇÃO REMUNERADA DE CARGOS PÚBLICOS – acúmulo irregular 

de cargos públicos por servidor1 municipal, em descumprimento ao art. 37, XVI, 

da Constituição Federal. 

CONFLITO DE INTERESSES – nomeação do Presidente2 de Instituição do 

Terceiro Setor com ajuste vigente junto à Prefeitura para cargo em comissão, 

contrariando o art. 393, III, da Lei Federal nº 13.019/14. 

DEPÓSITOS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS – inexistência de definição 

legal sobre os procedimentos administrativos e orçamentários para 

operacionalização do uso dos depósitos judiciais e administrativos de que trata 

a Emenda Constitucional nº 99/17; desatendimento à requisição da 

Fiscalização, impossibilitando a verificação do uso das receitas nas finalidades 

definidas na legislação; divergências entre os valores constantes dos registros 

contábeis das receitas e do Ativo Circulante e aqueles registrados nos 

documentos emitidos pelo E. TJ-SP; classificação indevida das lides nas quais 

o Ente Público é parte, em desacordo com a IPC-15 da STN; contabilização 

indevida do Fundo de Reserva Garantidor de Lides de Terceiros na conta 

Caixa; e ausência de reconhecimento dos valores referentes aos Fundos de 

Reserva no Passivo. 

GESTÃO DE ARQUIVOS PÚBLICOS – apontamentos referentes à 

inadequada gestão de arquivos públicos e às condições precárias de 

                                    
1
 Luciano da Silva, ocupante dos cargos de Enfermeiro nas Prefeituras Municipais de São Bernardo do Campo e de 

Cubatão e de Investigador de Polícia na Delegacia Seccional de Santos. 
2
 Alex Ferreira dos Santos, Presidente do Centro de Aprendizagem Metódica e Prática Mário Santos - Camp Cubatão. 

3
 Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da sociedade 

civil que:  
(...) 
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau;  
(...) 
 § 1º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de parcerias em 
execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário 
ou à população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou 
entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária. 
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infraestrutura e dos equipamentos do prédio do Arquivo Municipal pendentes 

de resolução. 

FROTA DE VEÍCULOS – falhas relativas: às condições da garagem; ao 

controle da utilização dos veículos; e à gestão da frota (manutenção preventiva, 

identificação dos veículos, segurança etc.) pendentes de resolução. 

TESOURARIA – pendencias nas conciliações bancárias no total de R$ 

312.637.193,65, valor 129% maior do que o observado no exercício anterior; 

prestação de contas de conciliação bancária sem indicação da correspondente 

conta (R$ 224.781.069,89); contabilização do montante de R$ 3.757.367,40 na 

conta Caixa, mesmo sem movimentação de valores em espécie, devido às 

falhas na parametrização do Sistema Informatizado da Prefeitura; inclusão do 

saldo referente ao Fundo Garantidor dos Depósitos Judiciais de Terceiros na 

conta Caixa; e movimentação em bancos privados em desatendimento ao art. 

164, § 3º, da Constituição Federal.  

BENS PATRIMONIAIS – ausência do Levantamento Anual do Inventário de 

Bens Móveis, prejudicando a verificação da compatibilidade com o valor que 

está registrado no Balanço Patrimonial da Entidade; ausência de AVCB nos 

próprios municipais; e falta de Escritura Pública e/ou Registro de Bens Imóveis 

em Cartório de parte dos imóveis próprios da Municipalidade. 

DÍVIDA ATIVA – baixo nível de recebimento (0,77% do saldo inicial); falta de 

utilização de protesto de Certidões de Dívida Ativa; ausência de provisão 

referente aos ajustes para perdas; e reconhecimento da prescrição dos créditos 

de parte substancial dos cancelamentos efetuados. 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA – gestão da arrecadação da Contribuição para 

Custeio da Iluminação Pública - CIP pela concessionária fornecedora dos 

serviços de energia elétrica, sem qualquer tipo de controle pela Prefeitura; falta 

de inscrição em dívida ativa dos valores não pagos pelos contribuintes; e 

inexistência de registro de multas e juros de mora pelos pagamentos efetuados 

em atraso. 
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ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS – ausência de envio ao Sistema 

Audesp sobre os pagamentos de diversas exigibilidades; descumprimento da 

ordem cronológica de pagamentos, eis que parte dos Restos a Pagar 

Processados dos exercícios de 2014 e 2016 a 2018 foi paga em detrimento de 

dívidas pendentes de exercícios anteriores; e falta de publicação das 

justificativas quanto às eventuais quebras ocorridas na ordem cronológica, em 

desacordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93. 

ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA COVID-19 – falha na contabilização 

de despesas relacionadas à pandemia, contrariando o disposto no Comunicado 

Audesp nº 28/20: falta de regulamentação das vedações estabelecidas no art. 

8º da Lei Complementar Federal nº 173/20; ausência de planejamento de 

ações para a população pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 

desacertos nos procedimentos de distribuição e armazenamento dos kits de 

alimentação escolar; baixa adesão ao ensino remoto (13,83%); desacertos na 

metodologia utilizada para apuração dos casos de Covid; falhas nas aquisições 

de bens e serviços relacionados à pandemia (em análise no TC-

015197.989.20-5); e falta de envio dos dados sobre os repasses4 efetuados a 

entidades do Terceiro Setor. 

ENSINO – glosas referentes aos Restos a Pagar Não Pagos até 31/01/21 (R$ 

6.001.808,37) e às despesas5 com transporte escolar (R$ 2.291.332,00), dada 

a ausência de justificativas para a realização de tais gastos diante da 

paralisação das aulas presenciais durante a pandemia; valor aplicado na conta 

bancária diferida do FUNDEB menor do que o saldo não aplicado no exercício 

anterior (R$ 2.054,66); e ausência de implementação do Serviço de Psicologia 

Educacional e do Serviço Social na rede pública escolar, nos termos da Lei 

Federal nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019. 

FUNDEB – reprovação da Prestação de Contas pelo Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, tendo em vista: o 

descumprimento da Lei Municipal nº 22/04, no que se refere à aplicação da 

                                    
4
 Sociedade Beneficente Caminho de Damasco (Contrato de Gestão nº 09/17, Processo Administrativo nº 1.758/17) e o 

Instituto Alpha de Medicina para Saúde (Contrato de Gestão nº 03/18, Processo Administrativo nº 13.429/17). 
5 
Despesa total de R$ 4.060.253,00, glosada da aplicação no Ensino somente a parcela paga com recursos próprios. 
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evolução funcional e à questão da jornada de trabalho dos docentes; a 

realização de despesas com transporte universitário, a despeito da existência 

de demandas reprimidas nas áreas de atuação prioritária; a ausência de 

previsão de recursos no Plano Plurianual para cumprimento de metas do Plano 

Municipal de Educação; a falta de manutenção adequada nas Unidades de 

Ensino; e a desídia no atendimento aos Ofícios encaminhados pelo Conselho. 

I-EDUC – ausência de Sala de Aleitamento Materno em algumas creches 

municipais; indisponibilidade de turmas integrais em parte dos 

estabelecimentos de Pré-Escola e de Ensino Fundamental; falta de laboratórios 

e salas de informática, bem como de adaptação para receber crianças com 

deficiência em algumas escolas; e inexistência de AVCB vigente na rede 

pública municipal. 

I-SAÚDE – ausência de AVCB e/ou Certificado de Licença do Corpo de 

Bombeiros e de Alvará de Funcionamento da Vigilância Sanitária nas Unidades 

Básicas de Saúde, desatendendo ao disposto no Decreto Estadual nº 

63.911/18 e nas Leis Federais nº 6.437/77 e nº 6.437/77; inexistência de Plano 

de Carreira, Cargos e Salários para profissionais da Saúde; indisponibilidade 

de prontuário eletrônico dos pacientes; necessidade de aprimoramento do 

Sistema Informatizado de Gestão de Estoques, evidenciada pela falta de certos 

medicamentos na rede pública municipal; descumprimento das metas de 

cobertura vacinal; e considerável demanda reprimida por consultas médicas de 

especialidades e exames, em alguns casos com fila de espera de 2 anos. 

I-AMB – falta de treinamento e capacitação para os servidores; ausência de lei 

regulamentando a proibição da queimada urbana; Indicador de Coleta de 

Tratabilidade de Esgoto da População Urbana de Município - ICTEM (5,85) 

abaixo do limite considerado aceitável pela Companhia Ambiental do Estado de 

São Paulo - CETESB (7,6); e ausência de atualização e de monitoramento das 

ações e metas contidas no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PMGIRS.  
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IEGM – necessidade de correção das falhas verificadas nos questionários dos 

Setores Fiscal, Meio Ambiente e Governança de TI, relacionadas às fls. 38/40, 

78/84 e 88/89 do Relatório de Fiscalização.  

TRANSPARÊNCIA FISCAL – publicação dos Anexos do Relatório Resumido 

da Execução Orçamentária e do Relatório de Gestão Fiscal fora do prazo e 

sem a assinatura dos responsáveis; e falhas no acesso ao portal eletrônico em 

virtude da migração da empresa responsável, impossibilitando a verificação 

das informações exigidas por lei, em especial aquelas apontadas nos 

exercícios anteriores. 

DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP – inconsistências na 

classificação e/ou contabilização dos dados referentes: às alterações 

orçamentárias; aos precatórios judiciais; às multas e juros por atrasos no 

recolhimento de encargos; ao quadro de pessoal; às conciliações bancárias; às 

exigibilidades; e aos repasses efetuados ao Terceiro Setor. 

FISCALIZAÇÃO ORDENADA - TRANSPARÊNCIA NAS ENTIDADES DO 

TERCEIRO SETOR – falhas no Portal da Transparência do Instituto Alpha de 

Medicina para a Saúde, referentes: à ferramenta de pesquisa de conteúdo; à 

gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos; à disponibilidade dos 

Relatórios Físico-Financeiros; e às despesas relacionadas ao combate à 

pandemia da Covid-19. 

METAS PROPOSTAS PELA AGENDA 2030 DA ONU – risco de 

descumprimento das metas dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, 

relativas: à saúde e bem-estar; à educação de qualidade; à água potável e 

saneamento; às cidades e comunidades sustentáveis; ao consumo e produção 

responsáveis; à vida terrestre; à paz, justiça e instituições fortes; e às parcerias 

e meios de implementação. 

LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES – desatendimento às 

requisições da Fiscalização, em afronta ao art. 25, § 1º, da Lei Complementar 

Estadual nº 709/93; inobservância às Instruções nº 02/16 e nº 01/20, dada a 

entrega intempestiva de documentos e ao encaminhamento parcial de dados 
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ao Sistema Audesp – Fase IV; e descumprimento às recomendações exaradas 

por esta E. Corte de Contas. 

Após regular notificação, a Prefeitura apresentou suas 

justificativas nos eventos 63, 73, 75 e 88. 

A ATJ – Setor de Cálculos ratificou a aplicação do percentual 

mínimo de 95% dos recursos do FUNDEB no exercício, não constatando a 

utilização integral da parcela diferida no 1º trimestre do exercício seguinte, em 

descumprimento ao art. 21, caput e § 2º, da Lei Federal nº 11.494/07. 

 

Apuração – Aplicação dos Recursos do FUNDEB (2020) 

Receitas (incluindo receitas de aplicações financeiras) R$ 74.113.519,97 100,00% 

Aplicação até 31/12/20 R$ 71.318.427,95 96,23% 

Parcela diferida empenhada e paga até 31/03/21 R$ 2.793.037,36 3,76% 

Aplicação final R$ 74.111.465,31 99,99% 

Contudo, entendeu que a falha pode ser relevada, diante do 

diminuto montante não utilizado de R$ 2.054,66 (0,01% dos recursos do 

FUNDEB), bem como da aplicação do percentual mínimo de 95% no exercício, 

a exemplo do quanto decidido no TC-004499.989.18-46. 

A Assessoria Econômica propôs a emissão de recomendações 

para correção dos desacertos referentes: às alterações orçamentárias; aos 

pagamentos sem juros e correção monetária das prestações devidas à 

Assistência Médica Hospitalar e Odontológica e à Caixa de Previdência dos 

Servidores Municipais de Cubatão; à falta de provisão para prováveis perdas 

com a dívida ativa; ao registro dos valores dos bens patrimoniais no Balanço 

Patrimonial; e aos apontamentos oriundos da avaliação do Município no IEGM.  

Não obstante, entendeu que macularam as contas os desacertos 

referentes: à reincidência no pagamento de multas e juros por atrasos nos 

recolhimentos dos encargos sociais (R$ 956.795,34); às pendências nas 

conciliações bancárias (R$ 312.637.193,65); ao controle parcial do passivo 

judicial, em face das distorções dos resultados apresentados nas peças 

contábeis; à ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária desde 

                                    
6
 6 Aplicação total de 99,87% dos recursos recebidos do FUNDEB. 
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agosto de 2014; e à diferença de R$ 9.137.853,99 entre o resultado verificado 

no Balanço Patrimonial da Origem e aquele constante do Sistema Audesp, bem 

como às demais inconsistências contábeis apontadas pela Fiscalização, 

manifestando-se pela emissão de Parecer Desfavorável à Aprovação das 

Contas, no que foi acompanhada pela Assessoria Jurídica e i. Chefia de ATJ. 

O d. Ministério Público de Contas opinou, também, pela 

reprovação das contas em virtude das impropriedades relativas: aos resultados 

do IEGM nos mais baixos patamares; às deficiências no eixo do Planejamento, 

reveladas pela manutenção do índice setorial no insuficiente patamar “C”; ao 

elevado volume de alterações orçamentárias, equivalente a 21,08% da 

despesa inicialmente fixada; às falhas nos registros contábeis 7  e nas 

informações prestadas ao Sistema Audesp8; ao insuficiente pagamento das 

dívidas judiciais e ao descumprimento à Emenda Constitucional nº 99/17; à 

ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária, bem como ao atraso 

no recolhimento de encargos sociais devidos ao PASEP e ao INSS e na 

entrega de declaração à Receita Federal do Brasil, implicando pagamento de 

multas e juros; à má gestão dos arquivos públicos; aos desacertos na gestão 

da frota de veículos; à quebra da ordem cronológica de pagamentos; às 

deficiências na gestão qualitativa dos recursos públicos voltados à Saúde, 

evidenciadas pela queda do índice setorial ao segundo mais baixo índice de 

avaliação no âmbito do IEGM; e à precária gestão dos resíduos sólidos, além 

de outras impropriedades encontradas no bojo do i-Amb, propondo aplicação 

de multa ao Responsável com fundamento no art. 104, VI, da Lei 

Complementar Estadual nº 709/1993, em função da reincidência sistemática no 

descumprimento às recomendações exaradas por este E. Tribunal de Contas.  

Sobre os precatórios, pontuou que o Município de Cubatão, 

incluído no Regime Especial da Pagamentos, deixou de depositar R$ 

47.615,31 no exercício de 2020, insuficiência que só foi regularizada no 

exercício seguinte por meio da compensação de saldo decorrente de depósitos 

                                    
7
 Itens B.1.1.1.3; B.1.2; B.1.3; B.1.4; B.1.5; B.1.6; B.3.2; B.3.6; B.3.7; e B.3.8. 

8
 Itens B.1.1; B.1.2; B.1.4; B.1.5; B.1.6; B.1.9; B.3.6; B.3.10; D.1.2.1; e G.2. 
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mensais referentes ao período de janeiro a junho de 2021 9 . Ademais, 

relembrou que a Prefeitura propôs Plano de Pagamento10 no exercício de 2021 

(evento 54.105 - fls. 17/18) em dissonância com a sistemática prevista na 

Emenda Constitucional nº 99/17, ressaltando que a regularização das 

pendências no exercício posterior não debela as irregularidades observadas, 

em face do Princípio da Anualidade. 

No que tange os encargos sociais, anotou que o pagamento 

reiterado de multas e juros por atrasos nos recolhimentos de encargos, além de 

violar os Princípios da Economicidade e Eficiência, constituem despesas 

impróprias provenientes da desídia no cumprimento de compromissos a que 

sabidamente a Municipalidade estava obrigada. Salientou, ainda, a ausência de 

Certificado de Regularidade Previdenciária desde agosto de 2014. 

Quanto ao acúmulo irregular de cargos públicos, sugeriu o 

acompanhamento da matéria pela Fiscalização, em face das medidas 

corretivas anunciadas pela Prefeitura. 

Por fim, propôs o encaminhamento de Ofício ao Comando do 

Corpo de Bombeiros, noticiando-lhe acerca da ausência de AVCB na maioria 

dos imóveis próprios do Município, para as providências que julgar cabíveis.  

Os demonstrativos de exercícios anteriores apresentam o 

seguinte retrospecto: 

 2019 – TC-004962.989.19-0 – Parecer Favorável (DOE de 23/10/21); 

 2018 – TC-004621.989.18-8 – Parecer Favorável (DOE de 05/11/20); e, 

 2017 – TC-006864.989.16-5 – Parecer Desfavorável (DOE de 12/11/19). 

Pedidos11 de Reexame improvidos. 

É o relatório. 

GRM 

                                    
9
 Eventos 54.25 (fls. 38/3) e 54.105 (fl. 16). 

10
 Acordo Judicial firmado entre o Município de Cubatão e o D. Ministério Público do Estado de São Paulo no bojo do 

Processo nº 0006668-16.2014.8.26.0157. 
11

 TC-000245.989.20-7 e TC-000529.989.20-4. Relevadas as falhas relativas ao déficit financeiro equivalente a 37 dias 
de arrecadação e ao pagamento insuficiente dos precatórios relevadas; contudo, mantido o desacerto referente ao 
recolhimento dos encargos patronais devidos ao RPPS. 
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VOTO 

As contas da Prefeitura Municipal de Cubatão, relativas ao 

exercício de 2020, apresentaram os seguintes resultados: 

ITENS RESULTADOS 

Ensino 26,80% 

FUNDEB 99,99% - relevado 

Magistério 96,23% 

Pessoal 34,34%  

Saúde 18,54% 

Transferências ao Legislativo Regular 

Execução Orçamentária Superávit 4,55% = R$ 43.802.061,71 

Resultado Financeiro Superávit = R$ 160.902.330,37 

Remuneração dos Agentes Políticos Regular 

Precatórios Regular 

Encargos Sociais Regular 

  
Dentre os principais aspectos avaliados por este E. Tribunal, 

destaco: o cumprimento dos mínimos constitucionais e legais da Saúde e do 

Ensino; a observância ao limite de transferências ao Legislativo e das 

despesas com pessoal; a quitação das dívidas judiciais; e o recolhimento dos 

encargos sociais devidos no exercício, bem como a adimplência de acordos de 

parcelamento celebrados em exercícios pretéritos. 

Sobre a utilização parcial dos recursos do FUNDEB, acompanho 

a ATJ - Setor de Cálculos no sentido da possibilidade de relevação da falha, 

considerando a ínfima parcela não aplicada (0,01%), bem como a superação 

do limite de 95% a que alude o art. 21, § 2º, da Lei nº 11.494/07, cumprindo à 

Municipalidade aplicar a pendência de R$ 2.054,66 na manutenção e 

desenvolvimento do Ensino no exercício posterior ao trânsito em julgado deste 

Parecer, com provisão em conta bancária vinculada, nos termos do 

Comunicado SDG nº 07/09. 

No plano fiscal, o Município de Cubatão apresentou superávits 

orçamentário e financeiro, evidenciando sua capacidade para saldar os 

compromissos registrados no Passivo Financeiro. 
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Destaco que o Prefeito herdou déficit financeiro de R$ 

185.736.634,10 da Administração anterior, logrando reverter o desequilíbrio 

fiscal verificado desde o exercício de 2011: 

Exercício Execução Orçamentária Resultado Orçamentário Resultado Financeiro 

2011 - 7,14% - R$ 48.652.437,73 - R$ 46.608.056,53 

2012 - 5,84% - R$ 41.396.137,15 - R$ 11.853.150,93 
12

 

2013 -0,04% - R$ 297.878,65 - R$11.637.405,86 

2014 - 6,48% - R$ 11.637.405,86. - R$ 39.316.483,64 

2015 - 8,23% - R$ 67.300.607,94 - R$ 99.227.675,70 

2016 -18,85% - R$143.805.971,41 - R$185.736.634,10 

2017 + 6,73% + R$ 54.980.893,35 - R$ 90.248.437,05 

2018 + 5,32% + R$ 46.094.852,24 - R$ 5.246.506,65 

2019 + 3,64% + R$  34.692.185,41 + 34.711.112,03 

2020 + 4,55% + R$ 43.802.061,71 + R$ 160.902.330,37 

 Quanto aos aspectos econômicos, a dívida de longo prazo 

registrou diminuição de 34,31%13, passando de R$ 829.619.249,18 para R$ 

544.954.651,54, enquanto os investimentos representaram 2,31% da RCL. 

As alterações orçamentárias equivalentes a 21,08% da despesa 

inicialmente fixada não culminaram em desequilíbrio fiscal na situação dos 

autos; contudo, cabe advertência à Origem para que estabeleça limite para 

abertura de créditos adicionais e transposições, remanejamentos e 

transferências em linha os índices inflacionários, consoante o disposto no 

Comunicado SDG nº 29/10. 

Podem ser aceitas as justificativas e/ou medidas corretivas 14 

anunciadas quanto aos desacertos relativos: ao provimento dos cargos de 

Analista de Controle Interno; à dívida junto à SABESP; à falta de entrega da 

Declaração Anual de Bens e Valores por alguns servidores; ao irregular 

acúmulo remunerado de cargos públicos; ao conflito de interesses na 

nomeação para cargo em comissão; e às despesas com transporte escolar 

                                    
12

 Resultados foram considerados fictícios devido ao cancelamento de empenhos liquidados (R$ 72.243.253,60), 
novamente empenhados no exercício seguinte (TC-001691/026/12).  
13

 Após ajuste da Fiscalização, excluindo R$ 203.182.119,70 do total de precatórios, alinhando com o quanto informado 
pelo E. TJ-SP. 
14

 Suspensão do Processo Administrativo n° 15.905/19 visando à realização de Concurso Público, em vista da 
impossibilidade de efetuar novas contratações durante o período vedado pelo art. 8º da Lei Complementar n° 
173/2020; dívida renegociada junto à SABESP; servidores exonerados; Sr. Luciano da Silva comprometeu-se a se 
exonerar do cargo ocupado na Prefeitura de São Bernardo do Campo em 01/02/22; Sr. Alex Ferreira dos Santos se 
afastou da Presidência do CAMP; e constatação de redução nos valores pagos consoante previsto nas cláusulas 
contratuais. 
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durante a pandemia, cumprindo à Fiscalização verificar se os mesmos foram 

definitivamente sanados quando da próxima inspeção. 

OCORRÊNCIAS QUE DEMANDAM CORREÇÃO IMEDIATA  

 

Tenho que a falha relativa ao pagamento de juros e multas por 

atrasos no recolhimento de encargos pode ser relevada na situação dos 

autos. Isso porque, embora tenham ocorridos atrasos nos recolhimentos dos 

débitos vencidos no exercício, parcela significativa dos valores pagos a título 

de juros e multas tratou-se de pendências de gestões passadas, não devendo 

o Prefeito ser penalizado por regularizá-las15.  

Dos R$ 956.263,30 desembolsados ao INSS no exercício de 

2020, R$ 871.373,20 se referiram a débitos anteriores ao exercício de 2016, 

situação observada também durante todo o mandato:   

Débitos INSS 2017
16

 2018
17

 2019
18

 2020
19

 

Ref. Gestão atual R$ 97.313,49 R$ 135.554,20 R$ 203.680,27 R$ 84.890,10 

Ref. Gestão anterior R$ 163.231,66 R$ 751.938,86 R$ 1.325.197,99 R$ 871.373,20 

Total R$ 260.545,15 R$ 887.493,06 R$ 1.528.878,26 R$ 956.263,30 

Sem embargo, renovo advertência para que a Municipalidade 

revise seus procedimentos internos, evitando a ocorrência de novos 

pagamentos de multas e juros por atrasos. 

No mesmo sentido, considerando o contexto ao qual o Prefeito se 

encontrava diante dos excessivos passivos herdados das gestões anteriores, 

os pagamentos feitos ao RPPS em valores nominais, sem incidência de 

juros e correção monetária, das contribuições da Assistência Médica 

Hospitalar e Odontológica não recolhidas no exercício de 2016 20  e das 

prestações referentes aos empréstimos 21  efetuados junto à Caixa de 

                                    
15

  Consoante Relatório das Contas de 2018 (148.154 do TC-004621.989.18-5), os encargos sociais não recolhidos em 
exercícios anteriores em análise no inquérito instalado pela Polícia Federal (IPL 0157/2018-4 DPF/STS/SP) após 
denúncia do atual Prefeito ao D. Ministério Público do Estado de São Paulo. 
16

 Relatório de empenhos do Sistema Audesp e evento 89.117 do TC-6864.989.16. 
17

 Relatório de empenhos do Sistema Audesp e eventos 148.45 e 148.154 do TC-004621.989.18-5. 
18

 Relatório de empenhos do Sistema Audesp e eventos 55.22 e 55.106 do TC-004962.989.19-0. 
19

 Relatório de empenhos do Sistema Audesp e eventos 54.31 e 54.101 do TC-003310.989.20-7. 
20

 Competência dos meses de janeiro a novembro de 2016. 
21

 Contratos S/N, firmados em: 27/09/96, no valor nominal de R$ 15.500.000,00; em 27/11/96, no valor nominal de R$ 
3.000.000,00; e em 22/10/97, no valor nominal de R$ 14.000.000,00. 
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15 

Previdência dos Servidores Municipais de Cubatão nos exercícios de 1996 e 

1997 podem ser convertidos em advertência. 

A despeito do argumento da Defesa no sentido de que não há 

previsão legal sobre quais índices devem ser adotados nos casos 

supramencionados, o art. 6º da Lei Municipal nº 2.641/00 22  estabelece a 

aplicação de juros e correção monetária sobre os valores repassados em 

atraso, cabendo à Prefeitura promover com urgência as adaptações 

necessárias na legislação municipal para solver a questão, providência que fica 

desde já determinada. 

Apenas a título informativo, muito embora a situação 

previdenciária do Município de Cubatão seja preocupante, destaco as 

providências adotadas pelo Responsável para regularização de pendências 

que remontam desde o exercício de 2005 com a celebração de diversos 

Termos de Parcelamento, os quais vêm sendo devidamente cumpridos: 

Acordo Lei Municipal Principal (R$) Competências Parcelas Parte 

848/18 3.898 de 21/05/18 75.078.882,73 08/09 a 03/17 200 Patronal 

849/18 3.898 de 21/05/18 5.507.661,67 09/09 a 02/17 200 Segurados 

850/18 3.898 de 21/05/18 1.691.287,57 07/09 a 02/17 2 Patronal 

851/18 3.898 de 21/05/18 39.526,73 01/13 1 Segurados 

852/18 3.898 de 21/05/18 12.254.535,72 03/05 a 02/17 20 Segurados 

853/18 3.898 de 21/05/18 88.368.096,09 03/05 a 02/17 60 Patronal 

333/19 3.976 de 28/02/19 4.856.972,99 01/05 a 09/15 200 Patronal 

334/19 3.975 de 28/02/19 10.289.664.95 04/17 a 12/18 60 Patronal 

335/19 3.975 de 28/02/19 4.153.661,75 08/09 a 09/15 200 Patronal 

336/19 3.975 de 28/02/19 1.979.883,98 07/09 a 09/15 2 Patronal 

337/19 3.975 de 28/02/19 195.663.486,93 01/05 a 09/15 200 Patronal 

343/19 3.975 de 28/02/19 1.847.301,05 07/09 a 09/15 200 Patronal 

344/19 3.975 de 28/02/19 408.500,84 05/12 a 09/15 60 Patronal 

345/19 3.975 de 28/02/19 22.355.317,31 01/05 a 09/15 200 Patronal 

367/19 3.975 de 28/02/19 4.705.871,47 01/05 a 09/15 2 Patronal 

É de se formular severa advertência, também, para que a Origem 

aperfeiçoe a contabilização dos precatórios judiciais, saneando as 

divergências observadas entre os valores registrados na conta contábil 

referente às bancárias junto aos Tribunais e aqueles constantes do extrato 

                                    
22 Art. 6º A Prefeitura, a Câmara e as Autarquias são obrigadas a repassar à Caixa, os valores resultantes dos 
descontos da assistência médico-hospitalar e previdenciários de seus servidores, bem como das contribuições 
incidentes sobre o total da folha de pagamento, até o 5º dia útil após a efetivação do pagamento do pessoal.  
Parágrafo único - O não repasse na data supracitada implicará em crime de responsabilidade pela autoridade 
responsável, sem prejuízo da cobrança de correção e dos juros previstos na Legislação vigente. 
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fornecido pelo E. TJ-SP, bem como entre os saldos finais dos precatórios 

registrado na DEPRE, no Setor de Finanças e no Balanço Patrimonial. 

Importante ressaltar que, embora tais divergências afetem a 

fidedignidade dos registros contábeis, a Fiscalização ratificou a suficiência dos 

depósitos destinados à quitação dos requisitórios de pequeno valor devidos no 

exercício no montante de R$ 272.417,86 e ao Regime Especial de Pagamento 

de Precatórios no total de R$ 50.308.341,11, representando expressivos 5,53% 

da Receita Corrente Líquida.  

Em relação ao Plano de Pagamento mencionado pelo d. Parquet 

de Contas, cumpre esclarecer que a Prefeitura de Cubatão firmou em 27/11/19 

Acordo Judicial 23  junto ao d. Ministério Público do Estado de São Paulo, 

comprometendo-se a depositar na conta bancária do Fundo Municipal de 

Habitação o valor de R$ 39.548.088,12, sendo o montante de R$ 

13.440.273,21 devido em 2020, a ser pago em 4 parcelas de R$ 3.360.068,30 

nos dias 28/01, 28/04, 28/07 e 28/10. 

Após o pagamento da 1ª prestação e por ocasião da pandemia da 

Covid-19, foi acordada entre as partes e homologada pela autoridade judiciária 

a prorrogação das demais parcelas, as quais foram quitadas nos dias 28/04/21, 

28/07/21 e 28/10/21, consoante documentação anexada no evento 54.27. 

Outra impropriedade grave que demanda correção imediata se 

refere às pendências verificadas nas conciliações bancárias no montante 

de R$ 312.642.193,65 no exercício: 

Tipo de Lançamento Valor 

Valores creditados pelo banco e não registrados pela Contabilidade R$ 3.504.799,96 

Valores debitados pelo banco e não registrados pela Contabilidade R$ 73.563.731,29 

Valores lançados pela Contabilidade e não creditados pelo Banco R$ 86.790.710,01 

Valores lançados pela Contabilidade e não debitados pelo Banco R$ 148.782.952,39 

Total R$ 312.642.193,65 

Em suas razões, a Origem alegou que algumas pendências 

remontam ao exercício de 2005, necessitando de vasta pesquisa, a qual foi 

prejudicada em razão do trabalho remoto durante a pandemia, bem como que 

                                    
23

 Processo nº 0006668-16.2014.8.26.0157. Execução por quantia certa contra a Fazenda Pública Municipal de 
Cubatão por descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta. 
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já foram identificados valores de maior monta, porém sem que os ajustes 

pudessem ser implementados em face da migração do Sistema Informatizado 

Contábil.  

Embora tais pendências sejam falhas reincidentes, considerando 

as justificativas apresentadas, bem como a reeleição do Prefeito para o período 

de 2021/2024, entendo que possam ser convertidas em advertência, 

esperando-se que as medidas anunciadas produzam efeito ainda dentro de seu 

mandato. 

Na mesma linha, tendo em vista o contexto excepcional da 

pandemia da Covid-19, penso que a média “C”24 apurada no IEG-M, gestão 

considerada em “baixo nível de adequação” perante os critérios de avaliação, 

possa ser excepcionalmente relevada, sem embargo de advertência para que a 

Origem revise e corrija os desacertos apurados em cada índice setorial. 

Destaco a necessidade de correção imediata das falhas de maior 

gravidade, relativas: à falta de estrutura adequada nas Unidades Escolares; à 

ausência de Alvará de Funcionamento da Vigilância Sanitária nas Unidades 

Básicas de Saúde; a falta de AVCB na maior parte dos imóveis municipais; à 

demanda reprimida por consultas de especialidades e exames; ao 

desabastecimento de medicamentos; e ao descumprimento de metas do Plano 

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Cubatão. 

Por fim, cabível advertência, também, para correção dos 

apontamentos sobre: os cargos em comissão de Assessor de Relações de 

Governo e de Assessor Político; a irregular situação dos servidores em desvio 

de função, bem como daqueles vinculados irregularmente ao RPPS; a 

regulamentação e prestação de contas dos depósitos judiciais e 

administrativos; a gestão da dívida ativa; e a observância à ordem cronológica 

de pagamentos. 

 

FALHAS QUE PODEM SER OBJETO DE RECOMENDAÇÃO 

                                    
24

 A: Altamente efetiva; B+: Muito efetiva; B: Efetiva; C+: Em fase de adequação; e C: Baixo nível de adequação. 
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Por fim, podem ser alçadas ao campo das recomendações as 

falhas referentes: à Carta de Serviço ao Usuário e ao Conselho de Usuários; à 

participação popular nas audiências públicas; aos diagnósticos para subsídio 

das atividades de planejamento; ao percentual de investimentos; às 

divergências no quadro de pessoal encaminhado ao Sistema Audesp; à gestão 

dos arquivos públicos e da frota de veículos; aos Levantamento do Inventário 

dos Bens Móveis; à regularização da Escritura Pública e/ou do Registro de 

Bens Imóveis em Cartório dos imóveis da Municipalidade; à gestão dos 

recursos da CIP; às demandas do Conselho de Acompanhamento Social e 

Controle do FUNDEB; à implementação do Serviço de Psicologia Educacional 

e do Serviço Social; e à Transparência. 

 

Em face de todo o exposto, não obstante as manifestações das 

Unidades de Economia, Jurídica, Chefia da ATJ e d. Ministério Público de 

Contas, voto pela emissão de Parecer Favorável à Aprovação das Contas 

da Prefeitura Municipal de Cubatão relativas ao exercício de 2020, 

excetuados os atos pendentes de julgamento pelo Tribunal. 

 

Determino seja a Prefeitura Municipal cientificada, via sistema 

eletrônico, acerca das seguintes recomendações: realize o provimento dos 

cargos efetivos de Analista de Controle Interno, em cumprimento ao art. 13, 

parágrafo único, da Lei Municipal nº 4.012/19; providencie a elaboração da 

Carta de Serviço ao Usuário, bem como a instituição e regulamentação do 

Conselho de Usuários, em observância à Lei Federal nº 13.460/17; realize as 

audiências públicas para elaboração e discussão das peças orçamentárias, 

incentivando a participação popular, nos termos do 48, § 1º, I, da Lei Federal n° 

101/00; realize estudos prévios e levantamentos que subsidiem as atividades 

de planejamento; estabeleça limite para a abertura de créditos suplementares 

em linha com os índices inflacionários, conforme o disposto no Comunicado 

SDG nº 29/10; corrija as divergências observadas na contabilização das 

dívidas judiciais, dos valores provenientes de depósitos judiciais e 
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administrativos, dos bens patrimoniais e da dívida ativa; aperfeiçoe o controle 

sobre os passivos judiciais; recolha tempestivamente os encargos sociais, 

evitando a aplicação de multas e juros por atrasos; promova as alterações 

necessárias na legislação municipal, estabelecendo quais índices devem ser 

utilizados para aplicação juros e correção monetária  sobre os repasses 

recolhidos com atraso ao Regime Próprio de Previdência; providencie a 

emissão de Certificado de Regularidade Previdenciária; solucione as 

inconsistências no quadro de pessoal encaminhado ao Sistema Audesp; 

regularize o quadro de pessoal, adequando os cargos em comissão de  

Assessor de Relações de Governo e Assessor Político ao disposto no art. 37, 

V, da Constituição Federal e no Comunicado SDG nº 32/15; regularize a 

situação dos servidores vinculados irregularmente ao RPPS, bem como 

daqueles em desvio de função; promova a regulamentação e aprimore a 

prestação de contas dos recursos de depósitos judiciais e administrativos; 

promova o saneamento dos apontamentos relativos à gestão dos arquivos 

municipais e da frota de veículos; solucione as pendências observadas nas 

conciliações bancárias; regularize a situação das contas bancárias abertas, 

observando ao art. 164, § 3º, da Constituição Federal; efetue o Levantamento 

do Inventário Anual dos Bens Móveis; providencie a Escritura Pública e/ou o 

Registro de Bens Imóveis em Cartório dos imóveis da Municipalidade; aprimore 

a contabilização da dívida ativa, observando ao art. 39, § 4º, da Lei Federal nº 

4.320/64 e às normas contábeis vigentes e adote as providências necessárias 

para recuperação de seus valores, conforme Comunicado SDG nº 23/13; 

aprimore o controle sobre a arrecadação dos recursos da CIP; observe a 

ordem cronológica de pagamentos, consoante art. 5º da Lei de Licitações e 

Contratos; promova o saneamento das falhas que motivaram a reprovação das 

contas do FUNDEB pelo Conselho de Acompanhamento e Controle Social; 

proceda à implementação do Serviço de Psicologia Educacional e do Serviço 

Social, exigidos pela Lei Federal nº 13.935/19; adote medidas eficazes para 

melhorar os Índices de Eficiência da Gestão Municipal, considerando, para 

tanto, os questionários setoriais, as metas previstas no Plano Nacional da 

Educação e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU; promova 
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as adequações e reparos necessários nas Unidades Escolares; providencie a 

emissão de Alvará de Funcionamento da Vigilância Sanitária nas Unidades 

Básicas de Saúde, bem como de AVCB para os imóveis municipais; amplie a 

oferta de consultas de especialidade e exames com fila de espera, por meio da 

Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde - CROSS da Secretaria 

de Estado da Saúde ou pela celebração de convênios; dê descumprimento às 

metas estabelecidas no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos de Cubatão; corrija os apontamentos relativos à Transparência; 

informe, com fidedignidade e tempestivamente, os dados encaminhados ao 

Sistema Audesp; e, por fim, atenda às Instruções e às recomendações deste E. 

Tribunal. 

Oficie-se ao Comando do Corpo de Bombeiros informando-lhe 

acerca da inexistência de AVCB nos estabelecimentos públicos, inclusive nos 

que atendem à Educação e à Saúde. 

 

RENATO MARTINS COSTA 
Conselheiro 
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P A R E C E R 
TC-003310.989.20-7 
 

Prefeitura Municipal: Cubatão. 
Exercício: 2020. 
Prefeito: Ademário da Silva Oliveira. 
Advogados: Mauricio Cramer Esteves (OAB/SP nº 
142.288), Nara Nidia Viguetti Yonamine (OAB/SP nº 
147.880), Rogério Molina de Oliveira (OAB/SP nº 156.107), 
Vera Denise Santana Azanha do Nascimento (OAB/SP nº 
156.964), Marcelo Leme de Magalhães (OAB/SP nº 
200.867), Wallan Pereira e Silva (OAB/SP nº 318.869), 
Gilberto do Nascimento e Silva (OAB/SP nº 341.673), João 
Fernando Lopes de Carvalho (OAB/SP nº 93.989), Alberto 
Luís Mendonça Rollo (OAB/SP nº 114.295), Maria do 
Carmo Alvares de Almeida Mello Pasqualucci (OAB/SP nº 
138.981), Arthur Luís Mendonca Rollo (OAB/SP nº 
153.769) e outros. 
Procurador de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck 
Feres. 
Fiscalizada por: UR-20. 
Fiscalização atual: UR-20. 

 

CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. FUNDEB. APLICAÇÃO 
INSUFICIENTE. VALOR MÓDICO. COMUNICADO SDG Nº 07/09. 
ATRASO NO RECOLHIMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS. MULTAS 
E JUROS. DESACERTOS NA CONTABILIZAÇÃO DAS DÍVIDAS 
JUDICIAIS. PENDÊNCIAS NAS CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS. 
ADVERTÊNCIAS. PARECER FAVORÁVEL. 

 
ITENS RESULTADOS 

Ensino 26,80% 

FUNDEB 99,99% - relevado 

Magistério 96,23% 

Pessoal 34,34%  

Saúde 18,54% 

Transferências ao Legislativo Regular 

Execução Orçamentária Superávit 4,55% = R$ 43.802.061,71 

Resultado Financeiro Superávit = R$ 160.902.330,37 

Remuneração dos Agentes Políticos Regular 

Precatórios Regular 

Encargos Sociais Regular 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 22 de novembro de 2022, pelo voto dos 

Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Relator, Robson Marinho e 

Cristiana de Castro Moraes, na conformidade das correspondentes notas 

taquigráficas, emitir parecer favorável à aprovação das contas da Prefeitura, 

exceção feita aos atos pendentes de apreciação por este Tribunal. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
E

N
A

T
O

 M
A

R
T

IN
S

 C
O

S
T

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-E

S
E

O
-5S

1K
-6O

6M
-7T

U
M



 
Oficie-se ao Comando do Corpo de Bombeiros informando-

lhe acerca da inexistência de AVCB nos estabelecimentos públicos, inclusive nos 

que atendem à Educação e à Saúde. 

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 

Contas Rafael Neubern Demarchi Costa. 

Os autos estão disponíveis, mediante regular 

cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 

www.tce.sp.gov.br. 

Publique-se. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2022. 
 
 
RENATO MARTINS COSTA                                    PRESIDENTE e RELATOR 
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